REGIMENTO DA 24ª JORNADA INTERNA DA ABPS 
CAPÍTULO I

DA FINALIDADE E DA SEDE:

ARTIGO 1.o: A 24ª Jornada de Psicodrama é uma realização da ABPS, que tem por objetivo a apresentação de trabalhos científicos relacionados ao Psicodrama, será realizada em sua sede à Rua Eça de Queiroz, 220 – Vila Mariana – Capital, SP, nos dias:
21 de maio de 2010 (6ª. Feira) = das 20:00 às 22:30 horas

22 de maio de 2010 (sábado) = das 9:00 às 18:45 horas

CAPÍTULO II 

DO PÚBLICO PARTICIPANTE E DAS INSCRIÇÕES:

ARTIGO 2.o : A 24ª. Jornada é aberta ao público em geral.

ARTIGO 3.o : As inscrições para participação na 24ª.Jornada devem ser feitas na secretaria da ABPS, de 2ª à 6ª feira, no horário das 14:00 às 21:00 hs, ou aos sábados, das 9:00 h às 17:00 h.

ARTIGO 4.o : Taxa de inscrição   =  Sócios: R$ 25,00  e Não Sócios: R$ 30,00.

Parágrafo 1º: A taxa de inscrição deverá ser feita por todos os participantes: alunos, professores, egos, sócios, convidados dos apresentadores e público em geral; com exceção para os profissionais convidados pela ABPS.

Parágrafo 2º: 
Fica a cargo do apresentador o pagamento da taxa de inscrição referente a participação de seu orientador e dos componentes da banca examinadora.

Cada apresentador de trabalho terá direito a gratuidade para dois convidados externos à ABPS. Crianças até 12 anos não pagam.

CAPÍTULO III

DA COMISSÃO ORGANIZADORA:

ARTIGO 5.o: A Comissão Organizadora é escolhida pelo Diretor de Eventos Culturais (Científicos) da ABPS.

ARTIGO 6.o: A coordenação da Comissão Organizadora é de competência do Diretor de Eventos Culturais (Científicos) da ABPS. 

ARTIGO 7.o:   A Comissão Organizadora tem as seguintes atribuições:

a)  Coordenar e acompanhar a Jornada, desde a abertura até o encerramento da mesma.

b)  Elaborar o programa científico e a respectiva grade de atividades, divulgando-os com antecedência.

c)  Estabelecer normas e critérios para a inscrição e apresentação de todos os trabalhos científicos.

d)  Selecionar os trabalhos de acordo com as normas e critérios estabelecidos.

e)  Indicar os convidados para a participação nas atividades científicas e/ou avaliar e aceitar as indicações recebidas de outras instituições.

f)  Sugerir e/ou conseguir patrocínios e apoio para a Jornada.

g)  Orientar quanto ao cumprimento dos horários dos trabalhos.

h)  Cuidar da distribuição das salas de trabalho.

i)  Informar aos apresentadores de trabalhos sobre a disponibilidade de aparelhos eletro eletrônico e materiais de escritório por parte da ABPS. A ABPS dispõe somente de tv-video (1), aparelho de som (2), retroprojetor  (1) Data-Show (2), flit chart (3) e para utilização destes equipamentos é necessário entrar em contato com a Secretaria da ABPS para reserva dos mesmos; a prioridade será feita pela ordem de solicitação.

j)  Acompanhar, junto à secretaria da ABPS, o recebimento das inscrições para a 24ª. Jornada e para a apresentação dos trabalhos.

l)  Preparar todo o material do participante: crachá de identificação, pastas, certificado, etc.

CAPÍTULO IV

DAS ATIVIDADES CIENTÍFICAS:

ARTIGO 8.o: Para a participação das atividades, apresentando ou assistindo, é necessária a inscrição na 24ª. Jornada.

ARTIGO 9.o: Somente os psicodramatistas, alunos e ex-alunos da ABPS ou convidados poderão apresentar, dirigir e coordenar as atividades científicas, que podem ser na forma de Mesa Redonda, Vivência, Conferência, Tema Livre, Psicodrama Público, Sociodrama Público, Jornal Vivo, Teatro Espontâneo, Painel, Trabalho de Conclusão de Curso, Trabalho de Credenciamento e outros. 

Parágrafo Único: A inscrição para a apresentação na 24ª. Jornada deverá ser feita até 24  de Abril de 2010
ARTIGO 10.o: Os profissionais psicodramatistas de outras instituições poderão apresentar trabalhos, desde que não sejam para credenciamento.

ARTIGO 11.o: É necessário que os apresentadores dos trabalhos na 24ª. Jornada entrem em contato com a secretaria da ABPS até dia 24 de Abril de 2010, pessoalmente ou por telefone, ou pela Internet, para informar o nome, objetivo e natureza do trabalho, currículo dos expositores (Diretor e Ego-Auxiliar), tempo necessário para a apresentação e um breve texto informando do que se trata o trabalho.

ARTIGO 12.o: Os apresentadores de Trabalho de Conclusão de Curso (para obtenção do título de Psicodramatista – NÍVEL I – Focos Sócio Educacional ou Psicoterápico) e Trabalho de Credenciamento (para obtenção dos títulos: Psicodramatista Didata – NÍVEL II – Focos Sócio Educacional ou Psicoterápico e Psicodramatista Didata-Supervisor – NÍVEL III – Focos Sócio Educacional ou Psicoterápico) também necessitarão entrar em contato com a  secretaria da ABPS até 24  de Abril de 2010 comunicando o título do trabalho, autor, orientador, os componentes da banca examinadora e um breve texto apresentando o trabalho.

Parágrafo 1º: O Orientador deverá ser Psicodramatista-Didata-Supervisor credenciado pela FEBRAP.

Parágrafo 2º Os componentes da Banca Examinadora deverão ser:

a) Para titulação de Psicodramatista – Nível I  = 2 Psicodramatistas Didatas ou Didatas-Supervisores com registro na FEBRAP;

b) Para credenciamento de Psicodramatista Didata – Nivel II = 2 Psicodramatistas Didatas com registro na FEBRAP, ou  Didatas Supervisores com registro na FEBRAP;

c) Para credenciamento de Psicodramatista Didata-Supervisor – Nível III = 2 psicodramatistas Didatas-Supervisores com registro na FEBRAP.
Parágrafo 3º: O prazo de entrega dos trabalhos ao Orientador e aos membros da Banca Examinadora, para que estes possam fazer suas análises e ponderações, será impreterivelmente até dia 26  de Abril de 2010.
Parágrafo 4º: É necessário que o apresentador providencie cópia do trabalho ao Orientador, aos Examinadores e, posteriormente a apresentação e aprovação pela Banca Examinadora na Jornada,  entregar à Secretaria da ABPS:

a) 1 (uma) cópia impressa e encadernada com “capa dura” azul para a Biblioteca da ABPS;

b) 1 (uma) cópia em CD Room para a Biblioteca da ABPS;

c) 1 (uma) cópia em CD Room que será encaminhada pela ABPS à Febrap  juntamente com o histórico da formação ou credenciamento e solicitará o seu devido registro.

Transcrevemos abaixo os parágrafos 5, 6 e 7 do Artigo VIII do Regimento Interno da Diretoria de  Ensino da ABPS para o Curso de Formação de Psicodramatista  onde constam as regras vigentes para a elaboração e apresentação de monografia para a titulação de Psicodramatista Nível I.

5.
Monografia

5.1     Para apresentação de monografia

 5.1.1 - O aluno deverá ter sido aprovado em todas as disciplinas teóricas práticas e em aulas de supervisão;

5.1.2 - O aluno deverá ter cumprido e comprovado, através dos relatórios, as horas de estágio de acordo com o que rege os regimentos do Instituto Psico-Social e Educacional e de Ensino;

5.1.3 - O aluno deverá ter comprovado a psicoterapia psicodramática submetida por Psicodramatista-Didata credenciado pela FEBRAP durante todo o curso de formação em psicodrama totalizando no mínimo 80 horas.

5.1.4 - O aluno deverá estar em dia com a Tesouraria da ABPS e com o Instituto Psico -Social e Educacional.

5.2   Prazo para apresentação da monografia:

O prazo para apresentação da monografia não poderá exceder cinco anos posteriormente a conclusão do curso de formação em psicodrama. Após este período, o aluno deverá ser re-avaliado pela instituição e estará sujeito a adequação sobre eventuais modificações no currículo de formação em psicodrama.

5.3  Procedimento para apresentação e aprovação da monografia
5.3.1 – A monografia deverá seguir as normas da ABNT e orientação elaborada pela FEBRAP. 

5.3.2 - A monografia deverá ser assinada e avaliada pelo orientador (Docente-Supervisor em Psicodrama) e pela Banca Examinadora composta por 2 Psicodramatistas (Didata e/ou Docente Supervisor). A monografia deverá ser feita e distribuída, antecipadamente, da seguinte forma:

- 1 cópia para o orientador;

- 1 cópia para cada um componente da banca (2).

Obs.: A Banca examinadora é composta pelo orientador e por 2 (dois) Psicodramatistas (Didata e/ou Docente Supervisor), livremente escolhidos pelo aluno.

5.3.3 - Após a apresentação à banca examinadora em Jornada Interna ou evento similar e ser aprovado, o aluno deverá providenciar:

 - 1 cópia para a Secretaria/Biblioteca da ABPS em CD Room 

 - 1 cópia para a Biblioteca da ABPS encadernada em capa dura azul

 - 1 cópia, em CD Room, para a FEBRAP, conforme instruções recebidas da Diretoria de Ensino e Ciência da FEBRAP (abaixo transcritas):

“ A DEC alterou a sistemática de recebimento dos trabalhos de conclusão dos cursos de formação, os quais serão lidos e apreciados por um corpo de pareceristas, que formará o Conselho Editorial do site da FEBRAP, no qual será criada uma biblioteca virtual onde poderão ser publicados os trabalhos aprovados, se assim o desejar o autor.  ...... uma orientação a respeito do envio das monografias:  

“ ... as monografias deverão ser encaminhadas à DEC em CD, arquivo PDF, fonte Times New Roman, tamanho 12, com autorização expressa do autor para publicação. Em arquivo a parte, também PDF, a versão da monografia para inclusão no site, sem folha de rosto, sem dedicatórias e agradecimentos, sem o nome da banca examinadora (a qual deve constar na primeira versão) e com português perfeito e uma sinopse que será o primeiro acesso de busca. 

 É importante ressaltar que se a formatação não seguir as normas acima, estará automaticamente inviabilizada a publicação, no entanto, ainda assim, o trabalho só será publicado se aprovado pelo Conselho Editorial, por sua qualidade e originalidade.”

Enfatizamos a necessidade de enviar as monografias na formatação solicitada, que facilita a transmissão das mesmas por via eletrônica, para apreciação da equipe de pareceristas. ”

6.
Titulação:
· Psicodramatista:

· Psicoterápico;

· Sócio Educacional.

7.
Emissão de Diplomas

A ABPS providenciará o encaminhamento do diploma para registro da titulação junto a FEBRAP Federação Brasileira de Psicodrama, após o cumprimento dos parágrafos 5.1, 5.2 e 5.3 deste regimento e após a devolução do formulário que será entregue ao aluno na apresentação de sua monografia e no qual o orientador e a banca examinadora deverão preencher o resultado da apresentação da monografia, se:  a) apto; b) inapto; ou c) trabalho em revisão. Neste caso, somente será emitido o diploma após revisão concluída e aprovada.
Parágrafo 5º: A apresentação dos Trabalhos de Conclusão de Curso e Trabalhos de Credenciamentos terá a duração de trinta minutos, havendo em seguida trinta minutos para análise e devolutiva da Banca Examinadora.

Parágrafo 6º: Os apresentadores de Trabalho de Conclusão de Curso e Trabalho de Credenciamento deverão entrar em contato com o Orientador e Banca Examinadora, divulgando o dia e horário de sua apresentação.

ARTIGO 13.o: A grade dos horários das atividades será divulgada pela comissão organizadora 7 dias após o encerramento das inscrições dos trabalhos.

ARTIGO 14.o: Os profissionais convidados pela ABPS deverão  confirmar sua presença até dia 21 de Abril de 2010.

ARTIGO 15.o: A seleção das atividades a serem realizadas são: preenchimento dos critérios de um trabalho científico; atendimento dos pré-requisitos constantes deste regulamento; número e tamanho de salas disponíveis em cada horário; conteúdo relacionado ao Psicodrama.

ARTIGO 16.o: Todas as atividades da 24ª. Jornada tem seu horário estipulado para início e término, devendo o mesmo ser rigorosamente cumprido pelos apresentadores e coordenadores das atividades.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

ARTIGO 17.o: As situações não previstas neste regimento deverão ser resolvidas pela Comissão Organizadora da 24ª. Jornada  e pela Presidente da ABPS.

ARTIGO 18.o: O presente Regimento Interno refere-se exclusivamente à 24ª. Jornada de Psicodrama da ABPS.

São Paulo, Abril de 2010
          Maria Aparecida F. Martin                 Valdir Veríssimo dos Santos
                                    Presidente                       Diretor de Eventos Culturais(Científico)
